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PARECER Nº 903/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 132/2013.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre Vereador David Soares, que 
autoriza o Executivo a criar o Programa de fornecimento e combate ao desperdício 
alimentício – PROFORNE – no Município de São Paulo.  
A propositura visa reduzir o desperdício de alimentos e torná-los em benefício 
social.  
Sob o aspecto jurídico, a propositura pode prosseguir em tramitação, eis que 
elaborada no regular exercício da competência legislativa desta Casa, consoante 
será demonstrado.  
A propositura visa criar um banco de dados de micro, pequenas, médias e grandes 
empresas públicas e privadas no ramo alimentício que queiram doar alimentos para 
a população carente, medida que encontra fundamento na proteção da saúde 
pública, matéria inserida na competência legislativa do Município, nos termos dos 
artigos 24, inciso XII c/c 30, incisos I e II, da Constituição Federal e dos artigos 13, 
incisos I e II da Lei Orgânica do Município.  
O projeto encontra-se em consonância, ainda, com a noção de Estado Social.  
De fato, como ensina Clèmerson Merlin Clève, “o Brasil, com a Constituição de 
1934, pretendeu assumir a fisionomia de Estado Social. A Constituição de 1988 
manteve a opção (...) Hoje, ‘governar significa prover de maneira direta ou indireta 
quase todas as necessidades materiais e culturais, acumuladas por distintos 
grupos, com distintos interesses, num grau que sem dúvida faria dantes estalar 
todo o ordenamento liberal, caracterizado por ausências e omissões’ (...) O Estado 
Social ‘é um Estado que garante a subsistência e, portanto, é Estado de prestações, 
de redistribuição de riqueza’. É um Estado de serviços, então”  (in “Atividade 
Legislativa do Poder Executivo no Estado Contemporâneo e na Constituição de 
1988”, Ed. RT, 1993, págs. 38/39).  
Dessa forma, amparada está a iniciativa do Poder Legislativo tendente a prover o 
cidadão de prestações materiais, ainda mais se considerarmos que o bem jurídico 
protegido, qual seja a saúde, é reconhecido e amparado constitucionalmente como 
direito de todos (art. 196, CF), cuja manutenção é necessária para a salvaguarda 
de outro direito básico do ser humano que é a vida (art. 5o, “caput”, CF). Aliás, a 
essencialidade de tais garantias para o homem faz com que sejam priorizadas 
mesmo quando em conflito com outros princípios insertos na Carta Magna.  
No que se refere à matéria, nada obsta o regular prosseguimento do projeto que 
encontra fundamento nos artigos 23, inciso II; 24, inciso XII; 30, incisos I e II e 
196 da Constituição Federal; artigos 13, incisos I e II; e 213 da Lei Orgânica do 
Município.  
A aprovação do projeto depende do voto da maioria absoluta dos membros da 
Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município.  
Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE.  
Todavia, a fim de adequar o presente projeto de lei à melhor técnica de elaboração 
legislativa, sugerimos o seguinte substitutivo:  
SUBSTITUTIVO Nº                                          DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARCIPATIVA SOBRE O PROJETO 
DE LEI Nº 0132/13.  
Autoriza o Executivo a criar o Programa de fornecimento e combate ao desperdício 
alimentício – PROFORNE – no Município de São Paulo, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Dispõe sobre autorização do poder Executivo criar o programa de 
fornecimento e combate ao desperdício de alimentos no Município de São Paulo.  
Art. 2º No programa criam-se bancos de dados de micro, pequenas, médias e 
grandes empresas públicas ou privadas no ramo alimentício que queiram doar os 



alimentos para serem distribuídos à população carente. Estes poderão ser doados 
às comunidades carentes, alojamentos, abrigos, ONGs, entidades assistencialistas, 
bem como outras que atendam ao cadastro PROFORNE.  
Parágrafo único. Fica a critério de o Município estabelecer normas de incentivo às 
empresas que participarem deste programa.  
Art. 3º Para o fornecimento será criado cadastro de pessoas voluntárias a fazerem 
a coleta dos alimentos, bem como, os voluntários também serão beneficiados com 
o programa como forma de gratificação.  
Art. 4º As arrecadações serão feitas durante a manhã, sendo os alimentos 
selecionados para consumo e entregues após a devida higienização no mesmo dia 
se possível ou no dia seguinte, para as pessoas necessitadas e já cadastradas.  
Art. 5º Fica facultativa a criação de campanhas de divulgação para possíveis 
doadores a cada 60 (sessenta) dias, sendo esta divulgada em jornais de grande e 
pequena circulação a critério do Poder Executivo.  
Art. 6º No recebimento dos alimentos como doações as empresas doadoras 
deverão assinar recibo da qualidade dos alimentos, bem como os que a retirarem 
também assinarão o recibo sobre a qualidade dos alimentos, eximindo de culpa o 
seu doador.  
Art. 7º As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias.  
Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
22/05/2013.  
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